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Em Santa Quitaria:, não pleiteei a apuração, mas sim 
provei a fraude da eleição lavõ^uia no livro legal. 

Em São Luiz Gonzaga, o oue provei foi a evidente fal- 
sd'cação das firmas, e mais nisso do que na falta da ordem 
alphabotioa, o que é uma irregularidade indicadora de frau- 
de, baseei a demonstração desta. 

Em São Vicente de Ferrer, não contestam o al lega do o 
apenas pedem prova de que no mesmo e pequeno' municipio 
não existem dons eleitores cqjp o mesmo nome, quando é 
claro sr a mesma pessoa votando nas duas secções. 

Em Buruty ,tendo sido vistos na villa os protestantes, 
para votar, certo está que o faisificador não lhes iria incluir 
os nomes na acta, com. receio de um desmentiao fácil de tes- 
temunhar com o protesto, e por isso incluiu quasi lodos os 
outros eleitores ausentes. E o eleitor que votou duas vezes? 

Em Curralinho, dizem que comparecem todos os mem- 
hros da mesa. Como, si na própria acta de insfaliarão se af- 
íirum que o juiz supplcnte federal não compareceu? 

Foi toda ella assim imprecisa, iltogica, desnorteada, 
Exmos. Srs. .membros da Commissão do Poderes, essa contrn- 
contestação, nada, com fundamento, contradictou de tudo 
quanto alleguei pela necessidade da ar.fuiUação desse pleito, 
que foi um formidável atlentado contra a essência do regimen 
republicano, o que vos submstto ao verediclum. accentuando" 
mais uma vee que 'te vossa esclarecida iustiça nesír raso de- 
pende a smte do Marardião. Punindo tão escandalosa fraudo 
com annullardes semelhante pleito e determinardes o proces- 
so rigoroso dos falsificadores eontumazes, tereis foilo obra 
fecunda de moralização politica, que de certo benoficameutc 
influirá para o restahelecimcnlo do império da Lei r da Ius- 
tiça, tão piviclilant.cs nesta nossa Republica. K' o que. vos 
confio da nobreza do cargo que exerceis. — Achilles Lisboa. 
•— A imprimir. 

N, 1?9 — 1925 

O projecto n. 12, do 1925, do Senado, teia por fim insli- 
tuip um " Oodigo de Menores", consolidan lo as leis em vigor 
o novas disposições com medi Ias complementares o ICnová- 
dijras reclama ias pela experiência e pelo nosso progresso. 
Sfto taes medidas destinadas á guarda, tutela, vigilância, edu- 
cação, preserxação c reforma dos abandonados o delinquentes. 

A- disposições dos capítulos II c III, referentes aos me- 
mores do. ída-lc inferior a sete annns. consagram medidas, su- 
Jeitando-os- á vigilância da autoridade publica, com o fim de 
lhes proteger a vida o a saúdo, o constituem matéria de di- 
reito substantivo, ficando reservada aos Estados e numicipios 
a decretação do direito adjectivo o administrativo Iodai. En- 
tro e-sas medidas, salienlain-se a exiineção das rodas dos ei\- 
qeilodos, cor.fonne a opinião vencedora nos paizes mais cul- 
fifl do inundo, e a substituição do art. 292 do"Oodigo Penal, 
preconizada pelos nossos m.elhoros criimualislas. 

As medidas constantes das disposições do capitulo IV, 
relativas á tuteia, vadiagem, mendicidade e libertinagem dos 

O capitulo V refere-çe aos menores tUlinov 'nteg o con- 
téni algumas disposições já consagradas mas legislações do 
outros povos. Propõe medidas tendentes a facilitar o cum- 
primenfo da missão incumbida ao juiz — de promover a re- 
iVrma e a rehabilifação dos jovens* criminosos. Entre essas 
medidas, salientam-se — a adopção de sentenças rei a Uva me r.*- 
te indeterminadas o dc providencias equivalentes ã suspen- 
são da execução da sentença, do livramento condicional o da 
prcsGiMpção. 

No capitulo VI, rofereivlc ao trabalho dos wnores, o pro- 
jeoto contem disposições terelentes a satisfazer uma necessi- 
daíle bu muito sentida. Na regulamonlação do trabalho in- 
fantil, cumpre tomar em consideração a capacidade physica, 
a saúde, a instrucção, a moralidade tha menor e o interesso 
economico dc súasfamilia, não podendo sor aUemiktá a idado, 
iscladamento. 

O eapltutcVIf (em jSnr-objeeln a vigilar.ria sobre os me- 
nores, <lctormjnando quao.s as funeções de vigilante c quem 
deve excrrel-as. 

No enpitulô VI 11, o nrdjVvto propõe medidos repre<wrvns, 
já consagradas chi legfflnÇÕcit rtc Onlru'^ povos,-eom rcfaflèo ã 
*ttentados contra a moralidade, soude e fraqueza dos meno- 

res, o no ultimo capitulo propõe varias medidas de ordoirl 
processual, de organização judiciaria e financciia. 

-V Commissão do Justiça e Legislação, estando do accõrdo 
com as disposições basicas do projecto, é de parecer que s i 

■ approvado podo Senado. Aguarda a sua discussão para, op- 
porfunamente, offorecer as emendas que entender conve- 
nientes. 

Sala dais Commissões, 14 de setembro de 1923. — Ad-l- 
oho Gordo-, PresideiVte e Relator. — Jcronumo Monteiro. —t 
Generoso Marques. — Thomai Rodrigues, — Antonio M.< ■■■.. 
— Souza Castro, 

rnojECTO no senado n. 12, de 1925, a que se iu;n;ns o paui:, i i 
suiniA 

ESTABELECE MEDIDAS COMPLEMÈNTAJIES DAS I.EI3 DE ASSISTENCíV 
K PBOTECÇÃO AOS MEN0UE3 DE 18 ANNOS E INrtTITVB O CO- 
DIGO DE MENOllES 

Justificação 

A execução das leis de urotcccão e assistência aos me- 
roros de 18 annos abandonados ou delinquentes tem revelado 
a necessidade dc lhes sereoi feitos retoques e additivos, para 
que se obtenha delias a plenitude de cffoitos desejáveis, mui- 
tos dos quaes entretanto já teem sido produzidos cm larga 
escala, como o provam as ostalisticas publicadas pelo Juizo 
do Menores do Districto Federal. 

Faltam-lhos disposições protectoras das qrennÇas da pri- 
meira idade, expostas a odiosos malefícios, cujo ab mlono a 
cuja mortalidade podem c devem-ser combatidos por nvn- 
das preventivas o repressivas. Toda creança do menos .'o 
dous annos do idade dada u crear ou, em ablacdição ou gua •• 
da Mra da casa dos paes, mediante salario, precua tomar-sa 
objecto de vigilância da autoridade publica, com o fim da 
lho proteger a saúdo o a vida. Essa matéria só põdo «er re- 
gida por lei federal na sua parto substantiva, ficando aos Es- 
tados determinarem cm leis o regulamentos os modos do o - 
ganização do serviço de vigilância, a inspecção n'«dica c lo 
outras ordens, a õroação as attribuições e os devores dos 
funccionarios necessários, ele. 

A sorte dos engeitadus também está a pedir medidas pro- 
leeloras, entro as quacs cumpro incluir a supprossão c pro- 
bibição lias rodas. A questão do feebarnento das rodas ó a - 
liga o tem suscitado grandes polemicas; modernamente, po- 
rem, que o problema so acha bem estudado e melhor com- 
prehendido, a opinião vencedora ó contrária a ellas. Nos 
paizes mais civilizados teem ellas sido substiluidas por in- 
stitutos, quo offoreoem as garantias do segredo absoluto a 
outras vantagens da roda sCm. os seus inconvenientes. O ar- 
tigo 338 do regulamento approvado pelo decreto n. 1C.30J, 
dc 31 de dezembro do 1923, prohibo o fanecionamento dc /o- 
das no Districlo Federal, c determina quo aqui serão subsii- 
tuidas, dentro de um anuo da data da lei, por estabelecjni-n- 
los cujo regimen docrelá; mas, até o momento actual esses 
dispositivos estão por serem cumpridos. B' preciso genera- 
lizal-os o lhes dar saneção efficaz. 

O texto legal quo define menores vadios está incompleto. 
A vadiagem não consisto só cm vagar habitualmente polas 
ruas ou pelos logradouros públicos, sem. meios dc vida re- 
gular ou tirando recursos de ocupação Immoral ou prohi- 
bida, lendo deixado sem causa legitima o domicilio legal; ma» 
também ó vadio o menor quo, embora viva cm c_asa dos paes, 
tutor ou guarda, recusa-so a receber instrucção ou enlre- 
gar-se a trabalho sério ô util, andando a vaguear habitual- 

X'nomeação de tutores aos abandonados tem suscitado 
grandes difficuldades na pratica, sendo impossivel encontral- 
os para todos segundo o regimen do Codigo Civil, tão nume- 
rosos são. As legislações estrangeiras mais adeantadas tem 
resolvido essa questão, limitando as nomeações aos casos em 
quo o menor tenha necessidade do tutor ad hoc para repre- 
sentação em certos actos da vida civil, o encarregando aos 
ónus da tutela os directores dos institutos ou associações a 
quo os menores são confiados, entendendo quo em these- 
protecção o vigilância quo a lei commette ao juiz dispensa 
a nomeação do lutor para a assiateneia oramai la. 

A imncrfelta discriminação do Junsdicçao do juiz de me- 
nores do JMstrioto Federal lia dado logar a objecções sobra 
a sua competência para suppnr o conscn(imeiito dos 
tutores para ò casamento o conceder einanoipação aos aban- 
ddnados. o outros casos quo eram, da competência do jui* cp 
orobãos: ao que convém remediar. . J. 

A respeito das medidas adoptadas para os níeí5?re8 

Unquentes tem levantado'1 duvidas a da senlonça jelauvamer.ii! 
indeterminada, nos termos em quo está legislada. ,N0 tra-aw 
mento dos menores delinquentes foi supprimida entro nety 
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como entre os povos do melhor cultura, a comminação ie 
pena, o adoptada a applicação de medidas de segurança dis- 
ciplina, educação e reforma. Estas, porém, só podem ser ef- 
íicazes, quando applicadas a prazo variavel. segundo a indole 
e o grão de corrupção moral do menor; sendo portanto, in- 
dispensável deixar ao arbítrio do juiz alongal-as, encurtal- 
as, suspende!-as, revogal-as, como em cada caso convier. Ao 
juiz é impossível predeterminar no momento da sentença 
dentro de que prazo se dará a regeneração do joven crimi- 
noso, do mesmo modo que ao medico não é possível predi- 
zer em quantos dias o doente ficará curado. E' preciso mo- 
dificar o texto da nossa lei, tornando-o mais explicito ac- 
crescentando medidas equivalentes ao livramento coim.cional, 
a suspensão da condemnaçâo e da execução da sentença 'i 
prescnpçao, e outras. 
> j llrge também regular o trabalho dos menores, no sea- • ido dc lhes prohibir certas occupações que os'exponham a 
perigos moraes, como as exercidas nas ruas ou longe dos seus 
responsáveis (engraxador, vendedor de jornaes, de bilhetes de 
lolenas doces, etc.); nos lheatros, cafés-concertos o casas do 
diversões publicas do outros generos; e bem assim as profis- 
sões ou meios de vida que põem em risco a sua vida ou saúde. 

também lalha, e cumpre reformar, a nossa legislação 
coin referencia u repressão do certos attentados contra a mo- 
ía idade, saúde e fraqueza dos menores. Neste século e no 
estado actual da nobilíssima campanha cm prol dos direitos 
da ueança, nao ha contestação possível á grave o urgenfe 
necessidade de empregar enérgicos remédios, que prompta é 
etficazmente possam diminuir, sinão extinguir, os males da 
infância abandonada, principal fonte da criminaUdade juve- 
nil. Nesse louvável e_ humanitário proposito sociologos, juris- 
ta.-, e legisladores eslao de accôrdo em que medidas de ordem 
meramente civil o preventivas são insufficientes e precárias, 
e por isso teem proposto e adoptado medidas repressivas con- 
tra os responsáveis pelo abandono dos menores, seja o pae, a 
mãe, o tutor, ou qualquer outra pessoa a cujo cargo, guarda 
ou cuidado elles estejam. Tal ó o objecto dà parte penal do 
projecto na qual são qualificados e punidos novos delictos, do 
conformidade com dispositivos das leis de assistência e pro- 
tecção aos menores recentemente decretadas. Não se trata, 
pois. do ínnõvações arbitrarias mas do consequências Jurí- 
dicas e lógicas da nova legislação, do que existem anaíogos 
preceitos nos paizes mnts oivilizadós, como Inglaterra, Fran- 
ça, Bélgica, Kalia, Suissa e America do Norte, nas quaes tam- 
bém o projecto se inspirou. 

Além dessas reformas de maior vulto, outras monos im- 
portantes devem ser feitas sem demora, para que os fins vi- 
sados pela lei sejam attingidos inteiramente. 

Quanto aos meios de acção postos á disposição do juiz do 
Menores do Distrioto Federal, ha*muito que melhorar: o pes- 
soal do juizo é insufficiente e mal remunerado; os institutos 
destinados ao recolhimento e educação dos menores necessi- 
tam de obras de adaptação, reparação ou reconstrucção. 

Cumpre tomar em consideração que os serviços do pro- 
tecção e assistência aos menores desamparados o'os de re- 
pressão aos delinquentes juvenis eram distribuídos entro os 
dous juizes de orpliãos e todos, os juizes crimjnaes (pretores, 
juizes de_ direito, jury), p que a nova lei os concentrou em 
juizo único. Portanto, faz-se mislér um pessoal numeroso, 
que corresponda proporcionalmente ao antigo. Enlrclanto, 6 
insignificante o que forma o quadro actual. 

Seriam necessários dous escrivães o sois escreventes, 
para darem vencimento nos variados ,e copiosos serviços de 
carlorjo. Para tanto justificar, ba?ta salientar que em 15 
mezes do funccionamento, que conta o juizo, foram ampara- 
dos 1.858 menores desvalidos e processados 163 dclinquonles 
isern fallar cm outros serViços); e promplamente se com- 
prehenderá que ó impossível dar conla de tamanho trabalho, 
apenas com um escrivão o um cscrevenlel. . Pódo-«e ad- 
miti ir que continuo um só escrivão, mar ó indispensável a 
creação de mais trea escreventes. 

A mesma deficiência de pessoal notn-se na turma do 
com missa rios de vigilância. Estes fnnccionarios foram crea- 
dos para suhstituiTeni os asonles policiaos, cuja ín'ervenção 
nos processos dc menores condcinnada pela doutrina p peba 
experiência. Sendo assim, ó do ver a manifesta insufficiencia 
de «Co- coiqnus.sarios de vigilância para diligenria-^ a «crera 
eifeeli.adas em todo o teniloiio do Distrlcto Federal. Muitos 
ma - seriam precisos; porém, no menos mais q mtro são exi- 
gi veis. 

l arencia 'niuhcio ha de um funccionario, çue tenha a 
seu cargo a defesa ofticio dos menores, ó maneira do que 
fxisle cm cerlos juízos mililares. Além rio ser uma regra ga- 
tei de Direito; que ninguém pôde sor julgado sem defensor, a 
r r o regulamento de u- >istencia o protecção gos menores 
abandonados o delinquentes deferniipam mm a ,st,v seia 

dado defensor em todos os termos dos processos. Mas, o juia 
de Menores tem-se visto embaraçado com falta de advogados, 
para cumprir os dispositivos legaes a esso respeito. Pela na- 
tureza o marcha das acções peculiares ao Juizo de Menores, 
devendo serem tomadas medidas extraordinárias, rapidas, 
muitas vezes no proprio acto da apresentação do menor ten- 
do de screin inquiridas immediatamenle as pessoas que os 
acompanhain á presença do juiz, 6 impossível ter advogados 
de promptidão, disponíveis a cujalqucr momento, para assisti- 
rem aos menores que apparocem inopinadamente. Os intui- 
los do legislador o as prescripçõcs legaes só podem ser cum- 
pridos, havendo um advogado permunento, que compareça 
diariamente em juizo, durante as horas do expediente, como 
os demais fnnccionarios. 

Quanto aos vencimentos dos fnnccionarios, é injustificá- 
vel a tabolla actual. Para exemplo basta citar os de duas ca- 
tegorias delles. Os officiaes de justiça, que não percebem 
custas, ganham apenas 125$ mensaes, quando os seus collcgas 
das varas equivalentes ganham 250$ mensalmente c mais uma 
diaria de 2$000. O cscrevenlo de cartório ganha 200$ mensaes, 
ao passo que todos os outros da justiça local pagos pela 
União, ganham 40Q$, sondo que talvez nenhum tenha o 
occumulo de trabalho que sobrecu are g a aque.lle. Evidentc- 
luento são excepções injustas, que não devem subsistir. E' 
certo que a lei do menores, devido ás contingências do mo- 
mento, foi decretada sob um regimen do apertadas ''conomias; 
mas é de noíar que outros fnnccionarios do juizo mais favo- 
recidos tiveram compensador augmenlo de vencimentos no 
orçamento vigente: e portanto, é dc equidade que os hum d-s 
que sollrom maiores privações,' tarnbora sejam contemplados 
com razoavcl melhoria. 

Foi ainda sob a pressão dos embaraços financeiros que so 
introduziu na lei vigente uma disposição referente aos in.-li- 
tutos disciplinares que não deve ser executada: a creação da 
Escola da Reforma para o sexo masculino como uma secção 
da Escola 15 de Novembro, çob a mesma direcção que esta o 
com o mesmo fuuccionalismo superior. 

E' questão controversa, si as escolas de preservação e do 
reforma devem funccionar cm c.staholecimenios dixiiu dos ou 
podem reunir-so no mesnio. A divisão de estabelecimentos é 
combatida; por ospirilo de economia; por ser o mesmo o fira 
procurado nos dous typos do escolas, a educação e reforma Me 
menores, sendo analogas as profissões a ensinar; por sor 
possível viver lado a la lo. sem commuiiicação, devidamente 
separadas no mesmo estabelecimento as diversas categoria; de 
alumnos. Mas, a maioria dos especialistas efttro os qua . fi- 
guram o nosso distineto penitonciarista. Conselheiro Padua 
Meury, dc saudosa memoria, o João Chaves, igualmente m •a- 
vel, combatem a unificação dos eslabelecimentos. Susteulou 
nquolle nosso illustro patrício no Congresso Penitenciário !n- 
tcrnaoional de Stockolmo, onde foi representante onicial do 

.Brasil, que approximar, separando por barreiras ai't:liciaes, 
elementos que não devem ser confundidos, é conrípronieMiv 
por um só acto todo o beneficio de sas instituições, pois já- 
mais as differenças de tralnmento, que comportam as catego- 
rias diversas, Serão observadas no mesmo estabelecimento, 
.iámais,o separação será efficaz, o perigo do contagio evitado, 
a educação preventiva utilmente praticada, caliindo-sc poç 
tudo isso em assimilações funestas. 

Esse foi o volo vcneedui naquolln Congresso. 
E' incontestável que os casos de pieservocão não se con- 

fundem com os de r»funna{ por i -o, para elles deve haver 
eslabelecimentos distindos, nos quaes hão itn ser differenles 
os regimens do trabalho, ensino, educarão a disciplina, osç 
meiíu le vigilância e morali/.aeão o, proprio pes-oal. 11 o 
rigor devo Ir ao ponto do não se admiti nx siquei. u proxinil- 
«ado dos estabelecimenl.os ainda que disliuctos. afim de evi- 
tar qualquer suggesfão maléfica, que n instituto (bis riolin- 
quentes possa despertar nos menores abandonados o perver- 
tidos, dotados de espirito do imitação, para os qu - 
criminoso é uma promoção na carreira», a que aspira sua de- 
generada Imaginação. 

O nosso legislador deeldiu-fw» pelo asnpçto finnn ciro da 
questão, c dolerrninou que ns duas escolns lun sionem no 
mesmo estabelecimento o sob a mesma admini-tração, enig 
hora em casas separadas. O illusire ex.-MiinsIro da Justiça e 
do Interior, 8r. I)r, João Eniz Alves, escolhei) local no* ter- 
renos da Escola Ouinze do Novembro, o mandou levantar a 
pjanla. para edificar o nosso primeiro rcformalorio. Mas. o 
anual Ministro, n illustro Sr. Dr. Affuasn Penna Júnior, 
partidário dn doutrina do Congresao de siiedo Imp, fez su-- 
pender as obras do construcção, apenas iniaiadas, e cogita da 
creação de um rcformatorki auto nomo. 

Para allivinr as despezas com a nova coq-ti-urção, pôde 
ser auppressa u dosa de Pi eservaçuo, que é do Governo, em- 

l 
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bora administrada pelo Patronato de Menores. Não lia neces- 
sidade de duas escolas premonitórias officiaes para o sexo 
masculino; o Governo já tem a Escola Quinze de Novembro. 
Além de representar uma economia de 200:0001, a eliminação 
da Gasa de Preservação traz a vantagem do deixar disponível 
para o Abrigo de Menores o prédio por cila oecupada. A am- 
pliação do Abrigo e a edificação do Reformatorio são mais 
úteis que a conservação da Casa de Preservação; aos menores 
existentes nesta pôde ser dado conveniente destino pelo respe- 
ctivo juiz. A organização do Abrigo de Menores, nos moldes 
cm que a lei o instituiu, ó primordial e não deve mais ser 
adiada; a demora havida tem acarretado graves transtornos 
aos serviços do Juizo, o qual não pode funccionar devida- 
mente, sem o auxilio das diversas secções que compõem 
aquclle. 
. Emfim, convém mudar o systema do subvenções aos 
institutos particulares que queiram auxiliar a obra de pro- 
tecção social dos menores abandonados, acceitando certo nu- 
mero dsllos por ordem e á disposição do respectivo juiz. A 
nxaçâo do quotas no orçamento para esse fim pôde dar logar 
a serem subvencionados institutos que não estejam em con- 
dições, ou que não queiram sujeitar-se ás respectivas obri- 
gações. como succedeu a respeito de um beneficiado no orça- 
mento pass. lo. e do outro no orçamento vigente; e o juiz fica 
impedido de applicar a dotação a outra casa. Melhor é pôr á 
disposição do juiz uma determinada somma, para que este, de 
accôrdo com o Ministro da Justiça e do Interior, a distribua 
com os estabelecimentos que merecerem sua confiança e se 
sujeitarem ás condições convenientes. 

Baseado nestas razões, e outras obvias, <5 apresentado o 
seguinte projecto: 

PnOJECTO 

N, 12 — 1925 

ESTArÊÍ CCE MEDIDAS COMPLEMENTARES DAS LEIS DE ASSISTÊN- 
CIA K PRO" 'ÇÃO AOS MENORES DE 18 ANNOS, B INST1TUE O 
OODIGO DOS MENORES. 

Codigo de Menores 

CAPITULO I 

,DO OBJECTO E FIM DO CODIGO 

Art. 1.° O Governo consolidará as leis do assistência c 
protecção aos menores, addicionando-lhes os dispositivos 
constantes desta lei, adoptando as domais medidas necessárias 
á guarda, tutela, vigilância, educação, preservarão o reforma 
dos abandonados ou delinquentes, dando redacção harmónica 
o adequada a essa consolidação, que será decretada como o 
Codigo ''os Menores. 

CAPÍTULO 11 

DAS CRBANÇAS DAS PRIMEIRAS IDADES 

Art. 3.° Toda creançà de menos de dous annos de idade 
entregue a criar, ou em ablactação ou guarda, fóra da casa 
dos paes ou responsáveis, mediante salario, lorna-se por osso 
facto objecto da vigilância da autoridade publica, com o fim 
do lho proteger a vida e a saúde. 

Art. 3." Essa vigilância comprehcnde: toda pessoa que 
tenha uma creança lactante, ou uma ou varias creanças em 
ablactação ou em guarda, entregue aos seus cuidados mediante 
salano; os escriptorios ou agentes de informações que se 
occupem do arranjar oollocação a creanças para criação, abla- 
ctação ou guarda. 

Art. 4." \ recusa de receber a autoridade encarregada da 
• inspecção, ou qualquer pessoa delegada ou autorizada em 
virtude de lei, é punida com as penas do crime do desobediên- 
cia, e em caso do injuria ou violência cora as do crima de 
desacato. 

Art. 5.° Quem quer que entregar uma creança á criação, 
ablactação ou guarda, mediante salario, 6 obrigado, sob as 
penas do art. 338 do Codigo Penal, a fazer declaração perante 
íunccionario do registro especial a esse fim. 

Art. G."* a pessoa que quizer alugar-se como nutriz é 
obrigada a obter attestado da autoridade policial do seu do- 
micilio, indicando si o seu ultimo filho é vivo e si tem, no 
minimo, a idade de quatro mezes feitos, o si é amammenlado 
por outra mulher que preenche as condições leçaes. 

Art. 7.» Nenhuma creança pôde ser recebida para qual- 
quer dos fins de que se occupa esta lei: 

а) por alguém do cujo cuidado tenha sido removida 
qualquer creança em consequência de máoâ tratos ou infra- 
cção a deveres para com ella; 

б) por quem tcnlia stdo condemnado por dolictos dos 
•cts. 28u a 293, 298, 300 a 302 do Codigo Penal; 

c) em casa de onde tenha sido removida creança, poR 
ser perigosa ou anti-hygienica, ou por qualquer motivo Wi 
terdictada emquanto durar a intcrdicção, 

Art. 8.° Quem abrigar ou fizer abrigar creança em oppo*. 
siçao a preceito do artigo antecedente será punido com a 
pena de multa do 50$ a 500$ e do prisão celfular de um a 
seis mezes. 

Art. 9.° A autoridade publica pôde impedir de ser abri- 
gada, e si já o estiver pôde ordenar a appreliensão e remoção, 
a creança nas condições deste capitulo: 

a) em alguma casa cujo numero de habitantes fôr ex- 
cessivo, ou que fôr perigosa ou anti-hygienica; 

b) por alguém que, por negligencia, ignorância, em- 
briaguez, immoralidado, máo procedimento, ou outra cauaa 
semelhante, fôr incapaz de ser encarregado «a creança; 

c) por pessoa, ou em alguma casa, que por qualquer 
outro motivo estiver em contravenção com as leis e regula- 
mentos de assistência e protecção a menores. 

O infractor incorrera nas mesmas penas do artigo ante- 
cedente. 

Art. 10. Si, em consequência de infracção de dispositivo 
deste capitulo ou da falta de cuidado da parte da nutriz ou 
guarda, resultou damno á saúde ou vida da creança, será 
applicada a pena do art. 300 ou 297 do Codigo Penal. 

Art. 11. Os Estados e Municipios determinarão em leio 
o regulamentos: 

I. Os modos do organização do serviço de vigilância 
instituído por esta lei. 

II. A inspecção medica e do outras ordens, a creação, as 
attribuições e os deveres dos funccionarios necessários. 

III. As obrigações impostas ás nutrizes, aos directores 
do escriptorios, ou agencias, o todos os intormodiarios de 
collocação de creanças. 

IV. A fórma das declarações, dos registros, certificados 
ou attestados, e outras peças do necessidade. 

Art. 12. A vigilância instituída por esta lei é confiada 
no Districto Federal á Inspectoria do Hygieno Infantil. 

Art. 13. O Governo Federal é autorizado a auxiliar, de 
accôrdo com a lei do subvenções, as cròches, os institutos de 
ootta de leite (ou corigeneres), de assistência á primeira iu- 
íancia o puericultura. 

CAPITULO III 

DOS INFANTES EXPOSTOS 

Art. m. São considerados expostos os infantes até sete 
annos de idade encontrados em estado do abandono, onde 
quer que seja. 

Art. 15. A admissão dos expostos á assistência se fará 
por consignação directa, excluído o systema das rodas., 

Art. 16. As instituições destinadas a recolher o crear 
expostos terão um registro secreto, organizado do modo a res- 
peitar e garantir o incógnito, em que se apresentem o de- 
sejem manter os portadores de creanças a serem asyladas. 

Art. 17. Os recolhimentos do expostos não podem re- 
ceber creança sem a exhibição do registro civil de nascimento 
o a declaração do iodas as clroumstanoias que poderão servir 
para idcntifical-a; o deverão fazer a doscripçao dos signaes 
particulares o dos objectos encontrados no infante ou junto 
deste. 

Art. 18. Si ó a mão que apresenta o infante, o declara 
qual seja o seu estado civil, esta declaração será recebida 
pelo funccionario do instituto; o lambem poderá ellaTazel-a 
perante um notário da sua confiança, em acto separado, que 
é rigorosamente prohibido communicar ou publicar sob qual- 
quer fórma, salvo autorização oscripta da autoridade com- 
petenfo. 

Art. 19. A violação do segredo do taos actos 6 punida 
com multa do 50$ a 500$, além das penas do art. 192 do Co- 

,digo Penal. 
Art. 20, Si o infante for abandonado no recolhimcnfo, 

em vez do ser abi devidamente apresentado, o funccionario 
respectivo o levará a registro no oompetente officio. piv- 
ctichondo as exigências logacs; sob as penas do art. 388 do 
Codigo Penal. 

Art. 21. Quem encontrar rocemnascido exposto, ou 
menor do sete annos abandonado, deve apresenlal-o, ou dar 
aviso do seu achado, á autoridade policial no Districto Fe- 
deral, ou, nos Estados, á autoridade publica mais próxima 
do local onde estiver o infante. 

Art, 22. A autoridade, a quem for aprosenlado um in- 
fante exposto, devo mandar insorevel-o no registro civil do 
nascimento, dentro do prazo e segundo as formalidades re- 
gulamentares, doclarando-se no registro o dia, mez o anno, 
o logar em que foi exposto, o a idade apparente. 

§ l." O envoltorio, roupas o quaésquer outros objectos o 
signaes que trouxer a creança, o que 'iwesain a tudo tempo 
fazol-a reconhecer, serão numerados, alistados e fechados em 
caixa lacrada o sellada, com o seguinte rotulo — "pertencente 
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•rr* «ta i exposto tal. assento de fl. do livro.   | 
e remettidos com uma duplicata ao Juiz de menores, onde o 
fiouver, ou ao juiz de orpMos, para serem recolhidos a logac 
de segurança. 

§ 2.° Recebida a duplicata com 3 competente conhecia 
mento do deposito, que será archivada, íar-se-háo á mar- 
gem do assento as notas convenientes, 

Art. 23. Os expostos, que não forem recolhidos a es- 
tabelecimentos a esse fim destinados, ficarão sob a tutela 
das pessoas que voluntária e gratuitamente se encarreguem 
da sua oreacão, ou terão tutores nomeados pelo Juiz. 

Art. 24. Quem tiver cm consignação um infante, nãoj 
pode confial-o a outrem, sem autorização da autoridade pu- 
blica, pu de quem de direito; salvo si não for legalmente 
obrigado, ou não se tiver obrigado, a prever gratuitamente & 
sua manutenção. 

. Art. 25, Incorrerá em pena de prisão cellular por um a 
peis mezes e multa de 20| a 2001000: 

I. Quem entregar a qualquer pessoa, bu a estabeleci- 
Publico ou particular, sem o consentimento da auto- 

ridade ou da pessoa de quem houver recebido, menor abaixo 
da idade de sete annos. 

II. Quem, encontrando" recemnascido exposto, ou menof 
de sete annos abandonado, não o apresentar, ou não der aviso 

I do seu achado, á autoridade publica, 

(CAPITULO M 

DOS MENORES ABANDONADOS ' 

Art. 26. Redija-se assim 0 § 2o do art. 2* do decreto 
rí. 16.272, de 20 de dezembro de 1923: São vadios os me- 
nores que: 

a) vivem em casa dos paes ou tutor ou guarda, porém 
se mostram refractários a receber instrucção ou entregar-se 
a trabalho serio e util, vagueando habitualmente peias ruas 
e logradouros públicos; 

b) tendo deixado sem causa legitima b domicilio do pae, 
mãe, tutor ou guarda, pu os logares onde se achavam collo- 
cados por aquelle a cuja autoridade estavam submettidos ou 
confiados, ou níTo tendo domicilio nem alguém por si, são 
encontrados habitual mente a vagar pelas ruas ou logradouros 
públicos, sem que tenham meio de vida regular, ou tirando 
seus recursos de occupação immoral ou prohibida, 

Art. 27. Em seguida ao art. 15 do decreto n. 16.272, 
de 20 de dezembro do 1923, accrescentem-se os seguintes: 

Art. 28. Quando associações ou institutos regularmente 
autorizados, ou particulares no uso e goso dos seus direitos 
civis, tiverem acceitado o encargo de menores de 18 annos 
abaixo, que lhes tenham sido confiados pelos paes, mães ou 
tutores, o juiz ou tribunal do domicilio destes pôde, a re- 
querimento das partes interessadas e de commum accôrdo 
decidir que em beneficio do menor sejam delegados os di- 
reitos do pátrio poder, e entregue o exercício desses direitos 
á administração do estabelecimento ou ao particular guarda 
do menor. 

Art. 29. Quando as associações ou- os institutos ou os 
partirulares mencionados no artigo precedente tiverem re- 
colhido o menor sem intervenção do pae, mãe ou tutor, devem 
lazer declaração, dentro de Ires dias, á autoridade judicial, 
ou em lalta desta á policial, da localidade em que o menor 
bouver^ido recolhido, sob pena de multa de 10| a 50f; e a 
autoridade, que tiver recebido essa declaração, deve, em igual 
prazo e sob as mesmas penas, notifical-a ao pae, mãe, tutor. 
Lm caso de reincidência, applicar-se-ha a pena de orisão 
cellular de oito a trinta dias. k = " 

. Si dentro do um prazo razoável, ao critério da autoridade cpmpetcnte, mas nunca inferior a troa mezes, a 
dalar da notificação, o pae, a mãe ou o tutor não reclamar 
o menor, quem o recolheu pôde requerer ao juiz ou tribunal 
de seu domicilio que no interesse do menor o exercício do 
todo ou parte dos direitos do pátrio poder lho seja con- 
fiado. 

Art. 31. Quando o menor for entregue por ordem da au- 
toridade judicial a um particular, para que fique sob a sua 
guarda ou á soldada, não ha necessidade de nomeação dc tutor; 
salvo para os actos da vida civil em que é indispensável o 
consentimento do pae ou mãe, e no caso do menor pos- 
suir bens: podendo, então, a tutela ser dada á mesma pes- 
soa a que foi confiado o menor ou a outra. 

Art. 32. Quando, pela intervenção do pae, da mSe. do 
tutor, ou por decisão judicial, o menor tiver sido confiado a 
alguma das pessoas previslas pelos artigos antecedentes, «■ o 
reclamar quem lenha direito, si fôr provado que o reclnrnan- 
le desinlercssou-se do menor desde longo tempo, a autori- 
dade judicial pôde, tomando em consideração o interesso do 
menor, mantêl-o sob a guarda o responsabilidade da pes- 
soa a quem eslava confiado, determinando, si f(V preciso, as 
condições nas quaes o reclamante poderá vél-o. 

Art . 33. Nos casos do artigo precedente, a autoridade ju- 
dicial pôde também conforme as condições pessoaes do pae, 
pu mãe, ou tutor, que reclama o menor, decretar a perda do 
pátrio poder ou a remoção da tutela, concedendo-a a quem o 
menor está confiado ou a outrem. 

Art. 81. Esse mesmo preceito 6 applicavel ao caso em 
que o responsável pelo menor o entregue a terceiro, para 
o crear e educar gratuitamente, sem a declaração expressa de 
Ufo restituir. 

Art. 35, A autoridade judicial pôde, a todo tempo, sub- 
stituir o tutor ou guarda do menor, ex-officio, a requeri- 
mento do Ministério Publico ou das pessoas ás quaes aquello 
foi confiado. 

Art. 36, Os menores confiados a particulares, a institu- 
tos ou associações, ficam sob a vigilância do Estado, repre- 
sentado pela autoridade competente. 

Art. 37. Em seguida ao art. 23, do decreto n. 16.272, 
ide 20 de dezembro de 1923, accrescentem-se os seguintes: 

Art. 38. Si menores de idade inferior a 18 annos forem 
achados vadiando ou mendigando, serão apprehendidos e apre- 
sentados á autoridade judicial, a qual poderá: 

I. Si a vadiagem ou mendicidade não fôr habitual; 
a) reprehendel-os e os entregar ás pessoas que o tinham 

eob sua guarda, intimando estas a velar melhor por clles; 
b) confial-os até sua maioridade a urna pessoa idónea, 

uma sociedade ou uma instituição de caridade ou de ensino 
publica ou privada. 

II. Si a vadiagem ou mendicidade fôr habitual, internal-os 
até á maioridade cm escola de preservação. 

Paragrapho único. Entende-se que o menor 6 vadio ou 
mendigo habitual, quando apprehendido em estado de vadia- 
gem ou mendicidade mais de duas vezes. 

Art. 39. Si menores de idade inferior a 18 annos se 
entregam á libertinagem ou procuram seus recursos no jogo, 
ou em tráficos ou occupações que os expõem á prostituição, á 
vadiagem, á mendicidade ou á criminalidade, a autoridade ju- 
dicial pôde tomar uma das medidas especificadas no artigo an- 
tecedente, conforme a circumslancia de se dar ou não habi- 
tualidade. 

Art. 40. A todo tempo, ex-officio, a requerimento do Mi- 
nistério Publico, do menor ou do responsável por este, a au- 
toridade pôde modificar a sua decisão a respeito da colloca- 
ção do menor, cm qualquer das hypotheses prevslas neste ca- 
pitulo. 

Art. 41. Um anno depois de começada a execução da de- 
cisão que colloca o menor fôra de sua família, exceptuados os 
casos expressos em lei, o pae, a mãe ou o tutor poderá pedir 
á autoridade competente que o menor lhe seja restituído, justi- 
ficando a sua emenda ou sua aptidão para educal-o. Em caso 
dc recusa da autoridade haverá recurso com effeito devolutivo; 
e, rejeilado definitivamente o pedido, sô poderá ser apresen- 
tado outro depois de novo prazo de um anno. 

Art. 42. Em todo caso, essas medidas serão objecto de 
revisão de três em tres annos, quando seus effoilos não hou- 
verem cessado no intervallo. Nos casos cm que decisão defi- 
nitiva proferida em gráo de recurso fôr modificada, o juiz 
da execução recorrerá ex-officio da decisão revisora para a 
autoridade que proferiu a sentença em execução. 

Art. 43. Os processos de inlernação de menores, aban- 
dono e inhibiçào do pátrio poder, promovidos ex-officio ou 
por pessoas provadamente pobres são isentos do pagamento de 
seltos e custas. 

Art. 44. As autoridades judiciarias e administrativas, ao 
usarem dos poderes que lhes são conferidos por esla lei, de- 
verão respeitar as convicções religiosas e philosophícas das fa- 
mílias a que pertencerem os menores. 

CAPITULO V 

DOS MEN0RK9 OKLINQUKNTKS 

Art. 45. No caso de menor de idade inferior a 14 annos 
indigitado autor ou cúmplice de facto qualificado crime ou 
conlravenção, si das circumslancils da infracção o condições 
pessoaes do agente ou do seus paes,-tutor ou guarda tornai-se 
perigoso dcixal-o a cargo '".ostes, o juiz ou Irihunal ordenará 
íua_cotlocação cm asylo, casa de (Mlucação, escola dc preser- 
vação, ou o confiará a pessoa idónea, a(6 que completo 18 
annos de idade. A restituição aos paes, tutor o» guarda poderá 
antecipar-se, mediante resolução judiciaria, e prévia justi- 
ficação do bom prooedimenlo do menor o daqnelles. 

Ari. 46. Tralando-so de menor de 14 a 18 annos sen- 
tenciado á internação om escola dc reforma, o juiz ou tri- 
bunal pôde antecipar o sen desligamento, ou re(ardal-o até ao 
máximo cslabclecido na lei, liuidando-so na personalidado 
moral do menor, na natureza da infracção e circumstancias quo 
a rodearam no que possam servir paru apreciar essa persona- 
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lidade, e no comportamento no reformatorio segundo informa- 
ção fundamentada do director. 

Art. 47. Si o menor de 14 a 18 annos fôr sentenciado 
até a um anno de internação, o juiz ou tribunal, tomando em 
consideração a gravidade e a modalidade da infracção penal, 
os motivos determinantes e a personalidade moral do menor, 
pôde suspender a execução da sentença e pol-o em liberdade 
vigiada. 

Art. 48. Quando a infracção penal fôr muito leve pela 
sua natureza, e em favoj do menor concorrerem circumstancias 
reveladoras de boa indole, o juiz ou tribunal pôde deixar do 
condernnal-o, e, advertindo-o, ordenará as medidas de guarda, 
vigilância e educação, que lhe parecerem úteis. 

Art. 49. O juiz ou tribunal pôde renunciar a toda medida, 
si são passados seis mezes, depois que a infracção foi com- 
meltida por menor de 14 annos; ou si já decorreu metade 
do prazo para a prescripção da acção penal ordinária, quando 
se tratar de infracção altnbuida a menor de 14 a 18 annos. 

Art. oO. Toda internação que não lenha sido posta em 
execução durante Ires annos, não poderá mais ser executada. 

Art. 51. O menor que ainda não completou 18 annos não 
pôde ser considerado reincidente; mas, a repetição de infracção 
penal da inesma natureza ou a perpretação de outra differento 
contribuíra para o equiparar a menor moralmente pervertido 
ou com persistente tendência ao delicto. 

. 5~- P menor internado em escola de reforma poderè obier Uberdade vigiada, concorrendo as seguintes condições: 
а) si tiver 16 annos completos; 
б) si houver cumprido, pelo menos, o minimo legal do 

tempo de internação; 0 

CX "jl0 houver praticado outra infracção; a) si lor considerado moralmente regenerado; 
f1 * a|-,lo a ganhar honradamente a vida, ou tiver mems de subsistência, ou quem lhos ministre; 

Viver iVirarmf4S.o^ .lainilia. em cuja companhia tenha do vivei, lui coiisidaaaa idónea, de modo que seja presumível 
nao commetter outra infracção yicoumivei 

' 4 hperddUe vigiada será concedida por decisão 
rno^in a ex~"fficio ou mediante iniciativa e. pro- posta do director da respectiva escola, o qual justificará em 

ini.ea . yV a jri0 a conveniência da concessão delia. U juiz explicará ao menor, bem cómo a Seus paes, tutor 
ou gual-da, o caracter e o objecto dessa medida. 

Art. 54. Alem do caso do art. 32 do decreto n. 16.272. de.20 
de dezembro de 192J, o juiz pôde pôr o menor em liberdade 
vtQKxdo. nos casos dos arts. 8 e 18, lottras o. q b ^t tsl" 24 
§ 3", 25. §8 2» e: 6" f50, § a-, ni 1, e 51 ns 1 o li! § ' 24' 

Art. 55. Si a famjlia do' 
r,.. . , menor, ou' o ^eu responsável, nao otfen cer sufficientes garantias de moralidade, ou não 

puder occupar-se delle, deverá esfe ser colTocado de prefe- 
rencia em officma ou estabelecimento industrial ou agrícola, 
sob a vigilância de pessoa designada 'pelo juiz, ou de patrono 
voluntário acceito por esfe; sendo lavrado (ermo de compro- 
misso, assignado pe-lo miz, o menor, o vigilante, ou patrono, 
e o chefe de tamina officma ou estabelecimento. 

Art. oO. A pessoa encarregada da vigilância 6 obrigada 
a velar continuamente pelo comportamento do menor e a vl- 
sitál-o, frequentemente na casa, ou cm qualquer outro local 
onde se ache internado. Não pôde, porôm, penetrar á noito 
nas .habitações, sem o consentimento do dono da casa Quem 
impedir o seu licito ingresso será punido com as penas dos 
arts. 124 e 134 do Codigo Penal, 

8 1." Deve também fazer periodicamente, conforme lhe 
for determinado, e todas as vezes que considerar util, relató- 
rio ao jtiiz sobre a situação moral e material do menor, e 
tudo o que interessar á Sorte deste. 

§ 2." Em vista das informações do encarregado da vigi- 
lância, ou espontaneamente, em caso do máo comportamen- 
to ou de perigo moral do menor em liberdade vigiada, assim 
como no caso de serem creados embaraços syslematicos á vi- 
gilância, o juiz pôde chamar á sua presença o menor, os paes, 
tutor ou" guarda, para tomar esclarecimentos e adoptar a pro- 
videncia que convier. 

Art. 57. Nenhum menor de 18 annos. preso por qual- 
quer motivo ou apprehendjdo, çcrá recolhido a prisão com- 
nmm. 

8 1." Em caso de prisãq em flagrante, a autoridade a 
quem tor apresentado o mçqor, se não for a mesma comper 
tente para a instrucção criminal, deve limitar-so a proceder 
ás formalidades esseneiacs do,auto de prisão ou approhensão, 
c remetter aquelle sem demora á oompetente, proseguíndo 
sem a presença do menor nas investigações o diligencias ne- 
cessárias. 

- ^ a Sí n^? S<M> fcifa immediatamenfe a apfosen- 
i ; autoridade competente para. a instrucção criminal, poderá o menor ser confiiado, mediante termo de responsabi- 

lidade, ã sua própria fanariio, si ello não for profundauiente 

vicioso e esta manifestamente má; ou, então, entregue a pes- 
sôa idónea, ou a algum instituto de ensino ou de caridade; ou, 
finalmente recolhido a estabelecimento, que, não sendo des- 
tinado a prisão, queira, todavia, prestar-se a isso.. 

§ 3.° Em caso, porém, de absoluta necessidade, pela im- 
possibilidade material de encontrar quem possa acolher pro- 
visoriamente o menor, pôde esto ser guardado preventiva- 
mente em algum compartimento da prisão commum, sepa- 
rado,^ entretanto, dos presos adultos. 

§ 4." Si o menor não tiver sido preso em flagrante, mas 
a autoridade competente para a instrucção criminal achar 
conveniente não o deixar em liberdade, procederá de accôrdo 
com os §8 2° e 3o. 

Art. 58. E' vedada a publicação, total ou parcial, pela 
imprensa ou por qualquer outro meio, dos actos e documen- 
tos do processo, debates e occurrencias das audiências, e de- 
cisões das autoridades. Assim também a exhihição de retra- 
tos dos menores processados, de qualquer illustraçâo que 
lhes diga respeito ou se refira aos factos que lhes são im- 
putados. Todavia, as sentenças poderão ser publicadas, sem 
que o nome do menor possa ser indicado por outro modo quo 
por uma inicial. As infracções deste artigo serão punidas com 
a multa de 1:0001 a 3:000$, além do sequestro da publicação, 
e de outras penas que possam caber. 

CAPITULO VI 

DO TUABALHO DOS MENORES 

Art. 59. E' prohibido o trabalho aos menores do idado 
inferior a dez annos. 

Art. 60. Nos estabelecimentos commerciaes o induslriaes 
quo não os mencionados no art. 61 poderão ser admittidos 
menores de mais de 10 e menos do 12 annos, com a obrigação, 
porém, de receberem instrucção primaria, si ainda não a ti- 
verem . 

Art. 61. Os menores não podem ser admittidos nas usi- 
nas, manufacturas, estaleiros, minas, ou qualquer trabalho 
subterrâneo, pedreiras, officinas o suas dependências, de qual- 
qii'or natureza quo sejam, publicas ou privadas, ainda quan- 
do esses estabelecimentos tenham caracter profissional ou de 
bèneficencia, antes da idade de 14 annos. 

§ 1.° Essa disposição applica-se ao aprendizado de me- 
nores em qualquer desses estabelecimentos. 

8 2." Exceptuam-se os ostaBóleeimontos em que são em- 
pregados sômento os membros du família sbb a autoridade do 
pac, da mãe ou do tutor. 

8 3." Todavia, os menores providos de certificados de es- 
tudos primários, polo menos do curso elementar, podem ser 
çmpregados a partir da idade do 12 annos. 

Art, 62. São prohibidos aos menores do 18 annos os 
trabalhos perigosos á saúde, á vida, á inoralidade, excessi- 
vamente fatigantes ou qnc excedam suas forças. 

Ari. 63. Nenhum menor de idade inferior a 18 annos 
pôde ser admittido ao trabalho, sem quo esteja munido do 
certificado dft aptidão physica, passado gratuitamente por me- 
dico que tenha qualidade official para fazel-o. Si o exame fo? 
impugnado.pela pessoa legalmente responsável pelo menor, 
poder-se-ha. a seu requerimento, proceder a outro. 

Art. 64. As autoridades incumbidas da inspecção do tra- 
balho, ou seus delegados, podem sempre requerer exame me- 
dico do todos os menores empregados abaixo do 18 annos, para 
o effeito do verificar si os trabalhos, do que elles estão en- 
carregados, excedem suas forças; e teem o direito de os fazer 
abandonar o serviço, si assim opinar o medico examinador. 
Cabe ao responsável legal do menor o direito de impugnar o 
exame o requerer outro. 

Art. 65. Nos institutos cm quo é dada instrucção pri- 
maria, não pôde passar de tres horas por dia o ensino ma- 
nual ou profissional para menores abaixo de 14 annos, salvo 
si possuírem o alludido rertificado de curso elementar, e con- 
tarem mais do 12 annos de idade. 

Art. 60. Q trabalho dos menores, aprendizes çu operá- 
rios, abaixo do 18 annos, tanto nos estabelecimentos mencio- 
nados no art. 60, como nos não mencionados, não pôde ex- 
ceder do seis horas por dia, interrompidas por um ou vários 
repousos, cuja duração não pôde sor inferior a uma hora. 

Art. 07. Não podem ser enipregados em trabalhos no- 
cturnos os operários oiv hprendizes menor,es de 18 annoã. 

Paragrapjio unico. Todo (rabalbo entro sete horas da 
noito e cinco horas da manhã é considerado trabalho no- 
cturno. 

Art. 68. Ag infracções ans artigos anforiores serão pu- 
nidas com jjena do inqljta do 50$ a 500$, por cada menor em- 
pregado, n^o. podendo,..porém, a sonuna lotai de mutias ex- 
ceder do 3:000$; o, em caso de reincidência,.á multa pôde ser 
addicionada pcisão çolíular do ol^> dias a{.o tios mezes. 
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Paragrapho único. Aquelles que, tendo autoridade, cuidado 
ou vigilância sohre o menor, infringirem os dispositivos deste 
capitulo, oonfiando-lhe ou permittindo-lho trabalho prohibido, 
serão punidos com as mesmas penas, e mais a destituição do 
respectivo poder. 

Art. 69. Os menores do sexo masculino de menos de 16 
annos e os do feminino de menos de 18, nãò podem ser em- 
pregados como actores, figurantes, etc., nas representações 
publicas dadas em theatros e outras casas do diversões dó 
qualquer género, sob pena de multa de 1:000^ a 3:0001(100. 

§1.° Todavia a autoridade competente pôde, excepcional- 
mente, autorizar o emprego de um ou vários menores nos 
theatros para representação de determinadas peças. 

§ 2.° Nos cafés-concertos e cabarets a prohibição vae ató 
á maioridade. 

Art. 70. Nenhum menor do 16 annos poderá dedicar-se á 
venda ou distribuição de periódicos, jornaes, revistas, ou ou- 
tras publicações, objectos ou avisos, nas ruas ou nos logra- 
douros públicos, ou ao exeroicio de ocoupações ambulantes, ou 
longe da vigilância de seus paes, tutor ou guarda, sem prévia 
autorização legal, de cujos requisitos farão parto prova da 
idade, certificado do curso primário elementar, exame do sa- 
nidade; sob pena de ser o menor apprehendido e julgado aban- 
donado, o imposta ao seu responsável legal 508 a 5008 dó 
multa e dez a trinta dias de prisão cellular. 

Art. 71. Todo individuo, que fizer executar por menores 
do idade inferior a 16 annos exercícios de força, perigosos ou 
de deslocação; todo individuo, que não o pae ou a mãe, o qual 
pratique as profissões do acrobata, saltimbanco, gymnasta, 
mostrador de animaes ou director de circo, que empregar em 
suas representações menores de idade inferior a 16 annos: 
terá punido com a pena de multa de 100$ a 1:000$ o prisão 
cellular de três mezes a um anno. 

A mesma pena o mais a suspensão do pátrio poder, 6 
applicavel ao pae ou mãe que, exercendo as profissões acima 
designadas, empreguem nas representações filhos menores de 
12 annos. 

Art. 72. O pae, a mãe, o tutor ou patrão, o geralmento 
toda pessoa que tenha autoridade sobro um menor, ou o 
tenha á sua guarda ou aos seus cuidados, o que dô, gratui- 
tamente ou por dinheiro, seu filho, pupillo, aprendiz ou 
subordinado, de menos de 16 annos, a individuo que exerça 
qualquer das profissões acima especificadas, ou que os collo- 
(jue sob a direcção de vagabundos, pessoas sem occupação ou 
moio'de vida. ou quo vivam da mendicidade, serão punidos 
com a pena de multa do 50$ a 500$ c prisão cellular do dez 
a trinta dias. 

Paragrapho único. A mesma pena será applicada aos in- 
termediários ou agentes, que entregarem ou fizerem entregar 
os ditos menores, e a quem quer que induza menores do idàdo 
inferiôr a 16 annos a deixarem o domicilio de seus paes ou 
tutores ou guardas, para seguirem indivíduos dos acima men- 
cionados, , 

CAPITULO vn 

BA VIGILÂNCIA SOBRE OS MENORES 

Art. 73. A autoridade publica encarregada ÍJa protecção 
aos menores pôde visitar as escolas, officinas e qualquer ou- 
tro logar onde se achem menores, e proceder a investigações. 

§ 1." Também pódo visitar as famílias, a respeito das 
quacs tenha lido denuncia, ou de algum outro modo venha 
a saber, do faltas graves na protecção physica, ou moral, dos 
menores. 

§ 2.° As funeções do vigilância o inspecção podem ser 
exercidas por funccionarios especiaes sob a direcção da auto- 
ridade competente. 

Art. 74. A autoridade publica pôde ordenar o fecha- 
mento dos institutos destinados exclusivamente a l cnores, nos 
casos de infracção das leis do assistência e protecção aos me- 
nores c offensns aos bons costumes, procedendo á verificação 
dos factos cm processo summarissimo, remettendo depois os 
oulpados ao jnizo que couber. 

Art. 75. Nos collegios, escolas;'asylos, e.n todo-, os insti- 
tutos de educação ou do instrucçio, bem como nos de assis- 
tência, é prohibida. salvo prescripeão medica, a subministra- 
ção de bedidas alcoólica-, aos menores. Pena dc multa do 100$; 
rm caso do rolnHdcnoia a multa pôde ser elevada até 500^, 
ou Substituída por prisão do oito a trinta dias. 

Ari. 76. Não será pertniUido ingresso aos menores dc 14 
annos. que se ne esentarem desacompanhados de sens paes, 
luloros ou qualquer outro responsável, aos espectáculos cino. 
matogrtphicos em que haja exhibição do pcliiculas projudi- 
eiacs á mfancia; o nos cafés-concertos o cabarets não ser* 
permiti ido o ingresso como espectadores aos menores até 21 
annos rte um ou outro sexo. Pena de multa d« 50$ a 200$ por 
menor admitfidoj.e o dobro na rcinoideneia. 

Art, 77. A auloridado protectora dos menores pôde emit- 
tir para a protecção c assistência destes qualquer provimento, 
que ao seu prudente arbítrio parecer conveniente, ficando su- 
jeita á responsabilidade pelos abusos de poder. 

CAPITULO vm 

BE VÁRIOS CRIMES E CONTRAVENÇÕES 
  - â 

Art. 78. O art. 292 do Coditro Penal 6 substituido pelo 
seguinte: 

"Expõr a perigo de tv.one ou dc gravo o imminentq 
damno ú saúde ou ao corpo, abandonamdo, ou deixar ao des- 
amparo, menor dc idade inferior a sete annos, que esteja sub- 
motlido á sua autoridade, confiado á sua guarda ou entregue 
aos seus cuidados. Pena dc nrisão cellular de três mezes a 
um anno. , . 

Ç 1.° Si resultar gravo damno ao corpo ou á saúde do 
menor, o culpado será punido com prisão cellular de um a 
cinco annos; e de cinco a doze se resultar a morte. 

§ 2.'' As penas serão augmentadas dc um terço: 
a) si o abandono occorrer em logar ermo; 
b) si o crime fôr commettido pelos paes em damno dos 

filhos, legítimos ou reconhecidos, ou legalmente declarados; 
ou pelo adoptante em damno do filho adoptivo; ou pelo tutor 
em damno do pupillo. 

§ 3." Quando o crime recaia sobre infante ainda nao ms- 
cripto no registro civil, e dentro do prazo legal da inscripeão, 
para salvar a honra própria, ou da mulher, ou da mãe, da 
descendente, da filha adoptiva ou irmão, a pena 6 diminuída 
de um torço a um sexto". 

Art. 79. Abandonar inenor do 16 annos de idade,_ para 
com o qual tenha o dever legal de prover a manutenção, ou 
esteja sob a sua guarda, ou confiado aos seus cuidados. Pena 
de prisão cellular de tres mezes a um anno. 

Paragrapho único. Quando o abandono si der por negli- 
gencia da pessôa responsável pelo menor, a pena será dc ura 
a. Ires mezes de prisão cellular c multa de 50$ a 5008000. 

Art. 80. Abandonar, embora não o deixando só, o filho 
legitimo, natural ou adoptivo, menor dc 16 annos de idade, 
quando este se achar cm perigo de morte, ou em perigo 
grave o iminente para a saúdo; negar-lhe sem justa causa os 
áUmentos ou os subsídios, que lho deve em virtude de lei, 
do uma convenção, ou dc uma decisão da autoridade compe- 
tente; deixar do pagar, tendo recursos, a sua manutenção, es- 
tando ello confiado a terceiro com essa obrigação; recusar-so 
a retomal-o. Penas do prisão cellular de oito dias a dous me- 
zes, o mulla do 20$ a 200$000; além da inhibição do patno 
1 Art. 81. Dcsencarregar-so do filho, entregando-o a longo 
termo aos cuidados dc pessoas, com as quaes sabia ou Jevia 
presumir que ollc se acha moral ou materialmente em perigo. 
Pena do prisão cellular do quinze dias a tres mezes; c do uai a 
sois mezes si a entrega foi feita com fito de lucro. 

Art. 82. Subtrahir, ou tentar subtrahir, menor do 18 
annos ao processo contra ello intentado em virtude de lei 
sobro a protecção da infnncia e adolescência; subtrahil-o, ou 
tentar subtrahil-o; embora com o seu consentimento, á guarda 
das pessoas a quem a autoridade competente o houver con- 
fiado: induzil-o a fugir do logar onde s achar collocado por 
aquello a cuja auloridado estiver submeltido ou a cia guarda 
esliver confiado, ou a cujos cuidados estiver entregue; não o 
apresentar, som legitima escusa, ás pessoas que tenham o 
direito do roclamal-o. Penas de prisão cellular de trinta dias 
u um anno. e multa do i{K)$ a 1:(K)0$000. 81 o culpado fôr 
o pae. ou a mãe, ou o tutor, penus podem ser etc\adas ao 
dobro. 

Paragrapho único. Não restituir o menor no-^ cac03 desta 
artigo. Pena de prisão cellular de dous a dozo annos. 

Art. 83. Applicar oasligos immoderados, abusando dos 
meios do correcção ou disciplina, n menor de 18 annos, su- 
jeito a .sua autoridade, ou que lho foi aoníuuio para crear, 
educar, instruir, ter sob a sua, guarda ou a seus cunlndos, ou 
para o exercício de uma profissão ou arte, l ena de prisaa 
cellular de tres mezes a uni anno; com a mhibiçao do patri® 
poder ou remoção da tutela, si o culpado fõr pae, ou mão, 

"" ''Árt'' 8i. Unr a menor do 18 annos, sujeito a seu poder, 
cargo giiardã ou cuidado, mãos trates habitua de maneira 
nno pVcindique sua saúde ou seu desenvolvimento intellectuaU 
Pena dc prisão . cllular de tres mezes a um anno; com inhi- 
Mçâo do pátrio poder ou remoção da tutela, si o culpado fôr 
o pae, ou a mãe. ou lute". . , , , 

Art. 85. Privar vojuntajdftments de aumentos ou da 
cuidados indispensáveis, ao ponto do lhe compromettcr a 
«ande, menor de 18 anno», èujeito a seu poder, ou confiado u 
«eu cargo, ou guiirda, ou cuidado, e que não esteja cm con- 
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diÇões de provei á sua própria manutenção. Pena de prisão 
cellular de Ires mezes a um anno; com a inhibigão do pátrio 
poder ou remoção da tutela, si o culpado fôr o pae, a mãe, 
o tutor. 
- - : Fatigar physica ou intellectualmente com exces- so de tranalno, por espirito de lucro, ou por egoísmo, ou por 
cesnumanidado, menor de 18 annos, que lhe esteja subordinado 
como empregado, operário, aprendiz, domestico, alumno ou 
pensionista, de maneira que a saúdo do fatigado seja affectada 
ou gravemente compromettida. Pena do prisão cellular do 
tres mezes a um anno, • 

Art, 87. Nos casos dos quatro artigos precedentes, si os 
castigos immoderados, os máos tratos, a privação de alimen- 
tos ou dn cuidados, o excesso de fadiga causaram lesão cor- 
poral grave, ou comprometteram gravemenfe o desenvolvi- 
mento intellectual do menor, e si o delinquente podia prever 
esse resullado, a pena serã de prisão cellular do um a cinco 
annos; e de cinco a doze annos, si causaram a morte, e o de- 
linquente podia prevel-o. 

Art. 88. Mendigar cm companhia de menor de 18 annos, 
ainda que seja filho, ou permittir que menor sujeito a seu 
poder, ou confiado a sua guarda ou cuidado, ando a mendigar, 
irancamonte, ou sob pretexto de cantar, tocar qualquer instru- 
mento, rcprescnlar, offerecor qualquer objecto ã venda ou 
cousa semelhante; ou servir-se desse menor com o fim de'ex- 
citar a commiseração publica. Pena de prisão cellular por um 
a tres mezea; com a inhibição do pátrio poder si fôr o nao 
ou a mãe. ' 1 ' 

Art. 89. Permittir que menor do 18 annos, sujeito a seu 
poder, ou confiado a sua guarda ou cuidado; 

a) frequente casa dc jogo prohibido ou mal afamada- 
ou ande em companhia do gente viciosa ou do má vida- * 

0) frequente casas de espectáculos pornographicos' ondo 
se representam ou aprescnlam scenas quo podem ferir o 
pudor ou a moralidade do menor, ou provocar os seus instin- 
ctos máos ou doentios; 

c) frequento ou resida, sob pretexto serio, cm casa do 
proslilnfa ou de tolerância. 

Pena de prisão rcllular de quinze dias a dous mezes ou 
multa de 208 a 200*000. ou ambas." mez08' 00 

Paragrapho único. Si o menor vier a soffror algum aíteu- 
Jadc sexual ou se prostituir, a pena pódo ser elevada ao do- 
Drp ou ao iriplo, conforme o responsável pelo menor tiver 
con ribuído para a frequência illicita deliberadamente ou por 
negligencia grave e contmuada. po 

Art. 90. Fornorcr de qualquer modo eseriptos imagens 
desenhos ou ohjeclos obscenos a menor de 18 annos Penas 

C-Cllala.r P01" .0li0 » ll>,nla ^ niulta do 108 a Õ0Í000: 
objectos obscenosf ''0 3 cscr,pt03' ima-ens. desenhos ou 

Ari 91. As mui las cobradas em virfudo do infraecães das 
bns protectoras dos menores serão recolhidas ao Tlmsouro 
bacional ou as repartições fiscaes estaduais, eumo ivceiía 

ccmeTlos. CS 303 8erVÍC0S d(h P^tocçao u assistência 

CAPITULO IX 

DO JUÍZO UE MENOIIES DO DISTC.IOTO I IÍLILi' p 

Ail. 92. Ao art. 38 do rcgulamenlo nprirovado min Pn 

S °onv'í;fS- d0 20 ^ dracmbro aowosceotoS: 

•■^fzssvss&ís rásasar*0 '**■ 
iC1!,a emancipação nos lermos do art. 9J paragranho unico. n. i do Codigo Civil, aos menores sob sua jurisdicção; 

0, as infracções das leis o dos rocuia' mentos de assistência c protecção aos menores do 18 annos. 

. „ Saa creados mais quatro logares do oommisaa nos de vi0ilancia, Ires escreventes G um advogado. 

T
Sao equiparados os vencimentos dos funcaio 

Justiça LccoiTutt mn3 |U
c?!

r
I
re3J?ontJonte3 ^os funecionarios" da 

cio Federal! ' ca Mllil¥ ou da Policia Civil do Dislri- 
Ait. jí. A Escola do Reforma para menores do sexo 

íado^o daccqrefoSn "u^o0 74 reSlamento appr" 
dcsanm>\ari-i da T^scnin i ^ v® 20 fío dezembro do 1923 6 
o adinínistração independendo!'ovc'nbro' torá edifício proprlo 

Art. 95. E' extincta a actual Casa do Preservação nas-- 
sando a ser occupado polo Abrigo do Menores ^ cd f cio em 
que ella se acha, com todo o sqfi material o mobiliar ò Ser 
dado conveniente destino pelo juiz do L 
acham ncllsr pccolbidos. - ^ menores aos quo so 

Art. 96. São concedidos os seguintes créditos: 
a) do 150:000$ para as obras do adaptãçao o installaçã.! 

definitiva do Abrigo de Menores; 
b) de 100:000$ para installação da Escola de Preserva- 

ção o Reforma do sexo feminino; 
cy de 100:000$ ao juiz de Menores, para contractar a in- 

ternação de abandonados em institutos ou associações parti- 
culares de assistência, ensino ou beneficência, á sua escolha, 
com approvação do Ministro da Justiça e Negocios do In- 
terior. 

Art. 97. Poderá ser feita a cessão de algurn proprir» na- 
cional, ou a desapropriação dc particular, para a installação 
ou ampliação dos institutos subordinados no Juizo de Mo 
nores. 

Ari. 98. Para os pagamentos do novo pessoal adminis-• 
traíivo, augmento da vencimentos e vantagens do actuab 
construcção, organização o installação da Escola do Reforma, 
o demais despezas resultantes desta lei, ó o Governo autori- 
zado a abrir os necessários créditos até á importância de réis 
2,000:000$. podendo emittir apólices da divida publica a 5 %. 

Art. 99. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 7 do julho do 1925. — Mendonça Mar- 

tins. — Silvério Ncry. — Pereira £060. — Vidal Ramo:. 
— Fernandes Lima., — Carneiro da Cunha. — Soares do 
Santos. — Eusébio de Andrade. — Eioy de Souza — Manoú 
Mon jardim. — Souza Castro. — Joaquim Mçreira'. — Pedro 
Laço. — J. Thomé. — Benjamim Barroso. — Euripides de 
Aguiar. — A imprimir. 

Comparecem mais os Srs.: A. Azeredo, João Thomé, Bei 
jamim Barroso, Rosa c Silva, Carneiro da Cunha, Antonio Mo- 
niz, Moniz Sodré, Paulo de Frontin, Sampaio Corrêa, Btien 
de Paiva, Lacerda Franco, Affonso de Camargo o Generosa 
Marques (13). 

Deixam do comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Aristides Rocha, Barbosa Lima, Souza Castro, Lauro Sodre. 
Justo Chermont, Cunha Machado, Epitácio Pessôa, Venâncio 
Neiva, Fernandes Lima, Lopes Gonçalves, Gonçalo Rollem- 
herg, Pedro Lago, Jeronymo Monteiro, Modesto Leal, José 
Murlinlio, Hermenegildo do Moraes, Lauro Muller, Vidal Ra- 
mos. Soares dos Santos e Carlos Barbosa (21). 

O Sr. Presidente—Está terminada a leitura do expediení 
Tom a palavra o Sr. Adoípho Gordo. 

O Sr. Adoípho Gordo disse quo ia cumprir um dever. 
Honrado pelo Senado coim a nomeação dc um. de seus de- 

legados junto á Conferencia Parlamentar Internacional do 
Commercio, cujos trabalhos realizaram-se em Roma, no me? 
do abril do corrente anno, cabia-lhe o dever de dizer da tri- 
buna o que fez em desempenho da missão quo lho foi con- 
fiada. 

O nobre representante do Diatricto Federal quo com tanto 
critério e bpjlhantisirjo dirigiu os trabalhos da delegação bra- 
sileira, o Sr. Senador Paulo de Frontin, relatará ao Senado, 
quando entender opporluno, a acção da delegação, cumprindo 
apenas ao orador expôr com alguns detalhes o que houve na 
Conferencia em relação á parto do programma do cujo es 
tudo foi incumbido. 

Em reunião offocluada nesta Capital, em fins do ann 
passado, dos dcpulados e senadores que compunham a dele. 
gação do Brasil, foi o orador nomeado relator da seguintr 
matéria, comprehendida no programma da Conferencia: «.Cre- 
dito Agrícola Internacional». Relator perante a delegação « 
incumbido do acompanhar os debates relativos a essa mate 
ria nas sessões da Conferencia. 

Quaes os intuitos dos organizadores do programma? 
Sob que aspeclo deveria ser estudada a questão? 
Quo deliberação ern a Conferencia provocada a lomnr 

para a solução do problema? Quucs as reformas que devem 
ser introduzidas nas legislações dos povos que possam corri- 
gir os vícios do regimen existente e assegurar u expansão do 
credito agrícola? 

Si o credito agrícola é a operação destinada a pôr capi- 
tães á disposição dos agricultores para um emprego agricol; 
si a base do credito é a confiança quo ou pôde resultar da- 
condições pessoaes do devedor ou das garantias quo offcrece. 
e ai dentro estas garantias a maia importante o a que maiov, 
confiança inspira ao commercio internacional e ao cstran- 
çjoiro é a hypothecaria, porque tom por objecto — não produ 
- los que podem deteriornr-so. deaapparecer ou serem furía 
dos, nvas immovçis, parcceu-lhc que o que os organizadoro 
da piMgrarruua tinham tido em vista era provocar a unifica 
ção da legislação dos povoa sobre um regimnn hypotheeari 
que, offerecendo as maiores garantias possíveis ao capitaliatu 
cslabeloça um tal regimen do publicidade■-imniobiliaria qn 
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possa transformar em valor de circulação o credito immobili- 
aado no sólo, constituindo assim a hypotheca um poderoso 
Instrumento dc credito. 

Sob este aspecto estudou a questão e, antes de partir para 
a Europa, escreveu — não uma dissertação sobre o assumpto, 
porque o relator perante a Conferencia era o Dr. Adalberto 
de Poka Pivny, antigo Conselheiro e Ministro Real Húngaro 
do Commercio e secretario geral do Comité Húngaro, — mas 
algumas notas destinadas a serem communicadas a seus col- 
legas da delegação, notas essas que são as seguintes: {lê) 

CnF.DITO agrícola internacional 

Os grandes interesses da lavoura estão, de tal modo, liga^- 
dos á fortuna dc um pai/., que o problema da organização do 
credito agrícola tem considerável importância. 

Si o intuito da Conferencia Parlamentar Internacional do 
Commercio é conseguir a unificação nas legislações dos povos 
de umas tantas disposições que, interessando a sua vida eco- 
nómica, estabeleçam garantias uniformes e reciprocas segu- 
ranças, prestará um assignalado serviço propondo regras e 
reformas que possam provocar a maior expansão possível ao 
credito agrícola. 

Credito agrícola é a operação destinada a põr capitães á 
disposição de' agricultores para um emprego agrícola, quer 
esse emprego consista na acquisição da propriedade immobi- 
liaria, quer na exploração e custeio do estabelecimento, quer 
a divida seja garantida com bypotbeCa de um immovel, quer 
com penhor ou resulte exclusivamente da confiança na possôa 
do devedor; quer seja este proprietário do sõlo e quer não. 
O que determina, pois, a natureza do credito agrícola é o 
destino do capital emprestado. 

E' base do credito a confiança que. p^d" resultar de capa- 
cidade, probidade e amor ao trabalho do devedor ou das ga- 
rantias reaes que offercce. 

Destas ultimas, a mais importante c que maior confiança 
pôde inspirar ao estrangeiro é, evidentemente, a hypotheca- 
ria, de modo que a organização do credito hypothecario é um 
elemento vital para a agricultura. 

Organizar um regimen hypothecario que offereça as 
maiores seguranças possíveis ao capitalista, quer quanto á 
certeza da propriedade territorial, quer quanto á presteza o 
facilidade para a liquidação do credito, é facilitar a importa- 
ção de capitaes estrangeiros para um emprego agrícola ou a 
emissão de obrigações hypothecarias no estrangeiro. 

Para a organização de um tal regimen 6 indispensável: 
Io, que a constituição da hypotheca soja simples c pouco 

'dispendiosa; 2% que a garantia seja solida, assentando-so a 
propriedade em bases absolutamente certas; 3o, que sejam 
também seguras as garantias do capitalista contra a má fé e 
insolvência do devedor, de modo a poder liquidar o seu cre- 
dito rapidamente e sem despe/.as; e 5", que a hypotheca possa 
circular, mobili/ando-se o respectivo credito. 

E cumpre instituir um tal systema do publicidade que 
permitta ao capitalista verificar, antes de fazer o empréstimo, 
si o proponente c ou não legitimo o exclusivo senhor da cousa 
offerecida em garantia, si a sua propriedade está isenta dc 
quaesquer vicios ou defeitos c si pôde elle ficar ao abrigo de 
quaesquer surprezas desagradáveis. (1) 

Facilidade na constituição da hypotheca, segurança no 
emprego do dinheiro, presteza .c facilidade na liquidação do 
credito (H) e mobilização completa da propriedade territo- 
rial, eis o systema lorrens, que, na phrase de um Ministro  
«procura tornar a transferencia da terra tão simples como a 
da transferencia do papel bancário e o titulo do possuidor, 
tão firme, tão isento de riscos o tropeços quanto o do accio- 
nista de um estabelecimento do credito ás acções de que ô 
senhor». 

Foi esse systema que determinou a grandeza e a prospe- 
ridade da Austrália c das colónias ingtezas (ia Oceania. 

Diz Alfred Dam que a Ires princípios cardiaes pôde 
reduzir-se toda a economia da lei Torrens: Io, instituição de 
um processo, cxpnrgativo, destinado a precisar a propriedade 
a delimital-a c fixar dc modo irrevogável, para com lodos os 
direitos do propriotnrLo. authenticando-os em titulo publico' 
creação do um sysiema de publicidade hypothccaria, adequado 
a patentear exactamente a condição jurídica do sôlo coil os 
direitos reaes e gravamos que o onerarem; 2", mobilização da" 
propriedade territorial, mediante um conjuhcto do alvitres, 
convergentes a assegurar a transmissão prompta dos immo- 
xeis, a conslituição facit das bypolbecas e a cessão delias por 
via de endosso» Tr>niv>ns»). (3) 

Para que o agricultor possa retirar vantagens do capital 
movei empregado em seu estabelecimento, obtendo recursos 
para o seu custeio, ou que lhe permittam escolher o momento 
para a venda de seus productos, cumpre instituir o penhor; 
e warrents ayricolas — do machinas e instrumentos aratorios 
ou de locomoção, de animaes do serviço, de colheitas penden- 
tes, do fructos armazenados, de lenhas cortadas ou madeiras 
das maltas preparadas para o córle, ctc., ficando o objecto do 
penhor depositado em poder do devedor. (IV) 

E para que o agricultor, na phrase de um.- escriplor, possa 
reivindicar as imrntnidades e facilidades do credito do com- 
mercio, adoptando ao mesmo tempo os hábitos de exactidão o 
pontualidade em relação a seus compromissos, será conve- 
nlente dar um caracter com-mercial ás obrigações dos agri- 
cultores e sujeilai-os á fallencia. 

Todas estas reformas legislaiivas constituem, porém, mé-* 
ros elementos de preparação de credito. 

A sua orgdiuzução piatica resulta da instituição de ban- 
cos. (Jual é o melhor sy.ilema? 

E' um problema que não pôde deixar de ser resolvido dif- 
ferenienitíiUe, segundo os paizes, as suas circuir-stancias lo- 
caes, a abundancia de seus capitaes, as suas condições, de tra- 
balho e producçáo, as suas condições topograptucas, clima, 
meios de transporte, otc. 

Ha duas ca.egorias de empréstimos agrícolas: os de prazo 
curto, liquidáveis dentro do annc agrícola e os dc longo 
prazo. 

Fôra para desejar uma organização pela qual, para os 
empréstimos a curto prazo, no período da producçáo, puuesss 
o agricultor encontrar credito á sua porta, sem necessidade 
do deslocai-se, 'credito esse pessoat peia lacilidads que leria 
a direcção do um pequeno baueo local de custeio rural de co- 
nhecer a honorabilidade e capacidade do agricultor c de fis- 
calizai' a sua acção no emprego do dinheiro emprestado, ou 
credito fundado em qualqeur garantia real e, especialmente, 
em penhor agrícola. 

E, para os empréstimos, a longo prazo, grandes bancos 
liypotliecarios, operando sobre propriedades ruraos, com capi- 
tal subscripto ou com emissão de ccduias hypothecarias. Com 
o regimen da unidade ou du pluralidade? Dever-se-lia esta- 
belecer uni1 grande e único banco central, operando por inter- 
médio de agencias espalhadas em todo o interior do paiz, ou 
será mais conveniente uma rôde bancaria, de unidades aulo- 
nonias — banco central, bancos regiouaes b pequenos bancos 
locaes — com a forma jurídica do cooperativas ou qualquer 
outra? Bancos do Estado, ou o Estado deve liimtar-se a pres- 
tar auxílios ás instituições privadas — ou subscrevendo uma 
parte do seu capital ou fazondo-lhes empréstimos ou garati- 
lindo o serviço do amortização e juros de seus títulos? 

Não é possível estabelecer um critério único para resol- 
ver o problema em todos os paizes: um detormimulo sysiema 
pôde ser conveniente em um paiz e inconveniente em outro. 
E indispensável ter cm consideração as condições locaes do 
paiz e os ensinamentos da experiência. 

Para o credito agrícola internacional, o que deve preoc- 
cupar o legislador é principalmente a valorização das cédulas 
hypothecarias. 

Si, para tal valorização, são condições essenciaes — além 
das reformas de legislação indicadas, — a prosperidade da 
lavoura o a porfeitu solvabilidade do banco emissor, conve- 
nientissima será ainda u observância do seguinte regimen: 

— Os bancos poderão emittir, em séries dislinetas e até 
um certo limite, cédulas ouro ou papel, ao portador, sobra 
hypotliooas constituídas em seu lavor o registradas cm pri- 
njoiro lugar, sem cpnciirrencia; 

— Não poderão fazer empréstimo algum de quantia supo- 
rior a melado do valor dos beus hypothecados, c nem o em- 
préstimo poderá exceder a uma determinada quantia; 

— Devem observar todas as cautelas possíveis para que 
os bens offerecidos cm garantia sejat- avaliados por seu justo 
preço; 

— Vencida c não paga a diyídu, procederão á venda dos 
bons hypothocados, sem nenhunia formalidade judicial, em 
leilão publico, quo será préviamente annunciado; 

— Nehum procedimento judicial por parle do devedor ou 
do terceiro poderá embaraçar a liquidação do credito; 

— As cédulas hypothecarias nunca poderão exceder a im- 
portância da hypotheca e toda a titdula que, por amortização, 
antecipação do capital ou resgate, hegressc ao banco, será re- 
tirada da circulação o incinerada; 

— O serviço de juros e. n'ii ifrtização das cédulas hypo- 
thecarias sorá garantido pelo Eslçidd. 
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Terão, assim taes cédulas uma dupla garantia; a da liypo- 
tlieca e a do Estado. Eis como poderão ser valorizadas as cé- 
dulas, de modo a inspirarem confiança ao capitalista nacional 
e ao estrangeiro. 

Em consequência, a Conferencia é de parecer: 
1.° Que cada paiz, tendo em vista os principios funda- 

mentàes do systema Torrens, adopte um regimen hypotlieca- 
rio que estabeleça: 

d) a segurança absoluta do proprietário, mediante um 
instrumento de domínio irrefragavel, sem possibilidade de 
contestação; 

/;) a maior facilidade o presteza, bom como o menor 
dispêndio possível, na constituição da bypolboca o na liqui- 
dação do credito garantido; 

c) a transformação do credito immobiliario cm valor do 
circulação; 

"d) uirj systema de publicidade Ião p.rfeito, que dê a co- 
nhecer, com a maior facilidade, a situação dc qualquer pro- 
priedade. 

2.° Que as leis do cada paiz facilitem a expansão do cre- 
dito movei agrícola, desenvolvendo o insf.tuto de penhor com 
a creação dos -warrants agrii - las e com outras instituições 
que as eircumstaneias aconsellíarem. 

3.' Que deem caracter commercial ás obrigações contra- 
to idas pelos agricultores e que os sujeitem á fallrncia. 

•i.° Que nos paiz.es em que não houver abundancià do 
capitacs que alimentem o credito e nos quaos .os agricultores 
não encontrem, facilmente, empréstimos a longos prazos o 
juros módicas, o Estado deverá amparar o credito agrícola, 
pela fõrma que lòr mais conveniente aos interesses do-paiz 
— ou instituindo nm banco dó Estado, ou um banco mixlo, 
concorrendo com uma parle do sen capital, ou auxiliando com 
favi ccs e garantias os bancos privados, de reconhecida solva- 
bilidade, concorrendo, assim, para que se valorizem os titulos 
enviltidos pelas instituições de credito agrícola.» 

Estas notas eram acompanhadas do outras relativas á 
legislação brasileira sobro o assumpto. 

iVellas o orador expoz o regimen do nosso Codigo Civil 
sobre a propriedade immobiliaria, citou o decreto do Governo 
Provisorio, de 31 de maio de 1890, estabelecendo o registro e 
a transmissão dc immoveis pelo systema Torrens, reforma 
que não ponde ser realizada por motivos de ordem çaustiln^- 
cional; referiu o systema processual para a liquidação do 
credito toypotbecario e fez a liistoria da nossa legislação a 
respeito, desde a tei do I80i: fez ver quo data desta lei a 
mobilização du credito bypothecario no Brasil o que o pri- 
meiro esforço do parlamento do Império em beneficio do cre- 
dito agrícola data da lei dc 1875, autorizando o Governo a 
garantir os Juros e a amortização do letras bypotbecarias 
emittida^itor ura Banco de Credito lleal; citou o decreto do 
17 de janeiro de 1890, do Governo Provisorio, c as leis que se 
succedcrain, bem como o projecto Cincinato Braga, que está 
na Camara dos Deputados. Fez Urabetn a historia da lègisv 
lação de S. Paulo sobre o credito agrícola, invocando as dis- 
posições das leis que foram alli decretadas desde 1899 a 1921. 

E cumpre-Ihe, neste momento e desta tribuna, agradecer 
ao nobre Ministro da Agricultura, o Kr. Dr. Miguel Calmou, 
e ao Dr. Mário Tavares, digno secretario da Êa/ uda do Es- 
slado de S. Paulo, a preciosa -documentação que lho fornece- 
ram, em relação ao assumpto cujo estudo lho fòra confiado. 

Só deporis do ter chegado á Balia é que teve conhecimento 
e poudcvler o-trabalho do Dr. Adalberto dc Poka Pivny, rela- 
tor perante a Conferencia. < 

Verificou o orador, çom suprezá, que o ilhislre secretario 
da Commissão Húngara tratoif do assumpto sob um ponto do 
vista completamente differente. Estudon-o sob o ponto do 
vista rcstrictissimo da cultura do trigo na Europa, para lom- 
torar a necessidade de iliiia intervenção internacional finan- 
ceira com o fim de assegurar uma producção do trigo propor- 
cional ao seu consumo, e que estabilize o aeu preço. \ in- 
tervenção terá por fim um empréstimo, a longo prazo e com 
juros muito módicos, do 7t5H inilbões do dollars, aos paizes 
productores dc trigo da Europa, mas exclusivamente a esses 
paizes, porque, disse o relatólD' [lâ) 

' D J 
«A producção forçada ({as novas regiões de alem-inar, cha- 

vaidqut a se substituir pfiniqluictiíe aos anUgos paizes do cxr- 
parlarão agrícola, poderá çrtffr crisu económicas sdftav, cm 
seus próprias paizes, desde <me o regimen norp al da produ~ 
£Siáo se rcstnbcleç<.i nos fgviculas da íurojyt.* , 

Diz o orador queDoViáiirjlmna o que depois de prestar 
homenagem ao bello frálianid do rdlator, pediu licença'paia 
nianifcstar a sua estranheza pelo modo por que procurou 

elte resolvei- o problema do credito agrícola internacional. 
Esse trabalho se enquadraria, com maia propriedade, em uni 
estudo sobre a vida para, these alias lambem iuciuida no 
programma da Conferencia. 

Si a Conferencia Parlamentar o Internacional do Com- 
rnerçio tem por fim provocar reformas legislativas com o 
intuito do agrupar sob regras jurídicas idênticas uma série 
de matérias e interesses, afim de facilitar as relações com- 
mçrciaos entre os povos, estabelecendo garantias reciprocas o 
procurando, ao mesmo tempo, facilitar a solução do pr.-blo- 
inas cconomicos o financeiros, parecia ao orador que os x-c- 
presentantes dos 4g Parlamentos do mundo que se achavam 
presentes, deverTam, para resolver o problema do cr dito 
agrícola internacional, preoccupai-se de reformas legislativas 
que interessassem todos os paizes do mundo e não de um 
remedi o para crises momentâneas sotfridas por determinados 
paizes. 

J.éu da tribuna, cm seguida, as suas notas, procurou jus- 
tificar as suas iiléas e requereu quo taes notas fossem toma- 
das ena consideração opporlunamente, na organização do pro- 
granmia dos futuros trabalhos da Conferencia. 

Diz o ora.dor, quo deve tornar bem claro que fazendo 
esta ligeira exposição, não quer dizer que os trabalhos "da 
(.omVrenciu não interessam o nosso paiz. 

Ao contrario. Expor, pura e simplesmente os fins da 
obra creada sob a iniciativa da Commissão do Connnercio da 
Camara dos Comnnms, é patentear os extraordinários resut- 
(mios quo delia advirão para os interesses económicos dos 
povos. 

O illustiM presidente da delegaçãoi do Brasil, no seu bri- 
Ihanto discurso proferido perante o rei da Balia, na sessão 
inaugural da Conferencia, ponderou, c muito bem, que todas 
as conferencias convocadas por governos para d-eidirom 
questões que affecUra o conimereio iniernacional, como as 
pesliiiadas á regulamentação da letra de cambio, não le.sn 
nado, até hoje, nm resultado dilinilivo. Porque? Pela uão 
intervenção dos Parlamentos. 

V intervenção dos representantes dos Parlanvvo? de 
(mio o mundo o Oi compromisso quo assumem do insrrev.-c-m 
ims textos das leis de seus paizes, as deliberações da Con- 
ferencia, tornam esta instituição muito superioi- a toda. i as 
demais. 

Vao entrar em outro assumpto. 
Em uma reunião cffcctuada em Roma, dos membros da 

delegação brasileira, o dignp pr.cside.ulo miminbiu o orador «te 
acompanhar a discussão da seguinte matéria incliaitta no prel- 
gcjunma da Conferencia: ■■Organização da arbitragem entre 
patrões e operários." 

Estii meteria suscita Ires questões: 1.* E' da conver.ien- 
eb publica a organização de arbitragem para a decisão dos 
conflic-tos' entro-patrões e operários? 2." A arbitragem devo 
sor obrigatória para todos os conflidos, individuaes ou cot- 
Jtclivo? ? 3ç Como deve ser organizada V 

As legislações dós povos, relativas a arbitragem entre 
patrões o operários podem sor divididas em duas grandes 
classes: as quo inslituem a arbitragem facultativa e as que 
instituem a arbitragem olnigatflria. 

As primeiras se subdividem em (ces colegorfas; as quo 
eslalxelecern dous typos de orgãos diffcrenles para os c-m- 
fliefos individuaea o para os eonfliicfos collectivos; as quo 
instituem jurisiitcção jxara os conflictos individuaes com ada- 
ptação possível aos • conflictos collectivos e as que insti in-in 
jurisdicção para os conflictos collectivos com adaptação pos- 
sível aos individuos. 

Eoi relator perante a Conferencia, o Sr. Luis Bertrand, 
Ministro de Estado e Viee-Prcsidenle da Camará dos Repre- 
sentantes da Bélgica. Sustentou S. Ex. em seu relatório; 

1°, que as greves e lorlc. ouls são direitos porqm- são 
meios que empregam os patrões o operários ou para obterem 
maiores vantagens, ou para resistirem a exigências exces- 
sivas; 

2", que Sendo os patrões o operários, em geral, conlrai Ds 
ã arbitragem obrigatória, os legisladores devem instituir a 
conciliação o a arbitragem facultativas. 

E propoi as seguintes conclusões: 

PROJECT DE RÉSOUITION 
RX! 

<!u Com- "La Conférence parlemontaire internaUonalc 
mocee. .... C 5b p.*», 

Kans vouloir porte.r atleinlc au droit d." gréve ou d-1 lorlc- 
put rpopnnu 
qu'il ost d' 
uiiréa des ,( 

nu aux ouvrieça of- aux patrona, çonsidèro cepi-ndan'. 
TinkM-êt général dc voir réduiro, au niinijpum, la 

, .caBlUts industrieis, h- úomton; .et llnapodàuçe dos 
ciiMiáges yoUmraires tíiit cn sont ta sqUc:. 

Estime qfl'il y a ímli do'rocnhímapdcç'ta jn-at ique de la 
fonciliation et dc Earbilrage ca hialiÒre dc conflits i-lítre cni- 
ployeurs et cmployés; 
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Emet le vani de voir le Bureau international du Travail 
préparer un avant-projet de loi sur la question, à soumctlre 
«à l attention de tous les pays ayant adhéré à la Sociétó dcs 
Isations." 

O orador combateu o parecer, porque a greve e o lok- 
out constituindo, cm muitos casos, a violação do um contra- 
cto. a inexecução de uma obrigação, sem causa justa, não pódo 
constituir direito, porque da violação de um contracto não 
pode resultar um direito. E tanto não constituem um direito, 
que em muitos paizes, as greves e lock-outs são prohibidos 
s l penas de altas muitas. Declarar que a greve 6 sempre um 
tbreito, é impedir a acção das autoridades, mesmo, cm casos 
gravíssimos. 

Ha greves e lock-outs de operários c patrões, em emprezaa 
particulares, como lia graves e loek-ouhs em emprezas de uti- 
lidade publica, isto. em emprezas que funccionam para as 
necessidades do publico. 

A cessação dos trabalhos do taes emprezas pôde pôr cm 
P" rigo a saúde c mesmo a vida de uma população, como tam- 
bém a vida económica e social de um povo. Não ó possível 
que os legisladores e autoridades permittam que males tão 
grandes como esses se consumem, por considerarem a greve e 
iuck-out como verdadeiros direitos. 

Durante a viagem para a Europa que fizeram o orador o 
os seus illustres companheiros de delegação, representantes 
de Senado, todos os assumptos constantes da programma fo- 
< a;n maduramente examinados e assentadas as conclusões que 
poderiam merecer o sou voto. 

Em relação á arbitragem, e por proposta do orador, fo- 
íttivi combinadas as seguintes conclusões; 

. 1°, a instituição da conciliação c da arbitragem para a 
decisão dos conflictas individuaes o collectivos entre patrões 
■' operários; 2a, a obrigatoriedade da conciliação c da arbi- 
tvagem nos casos em que são suspensos os trabalhos do em- 
I ie/as que funccionam para as necessidades do publico; (» 
da. os conselpos-de arbitragem devem ser compostos de árbi- 
tros indicados, em numero igual, por patrões o operários o 
presididos por um juiz do carreira, nomeado pelo Governo. 

Por occasião da votação das conclusões formuladas pelo 
8". Luis Bertrand, o presidente da delegação do Brasil de- 
clarou que esta votaria contra a redacção da primeira con- 
clusão por entender que eram inconvenientes as seguintes 
palavca>; "Sans vouloir porter atteinte au droil de greve ou 
du lock-out reco ruiu ava oiivriers et patrons". 

Em virtude /lessa declaraçãò, a assemblúa approvou o 
seguinte addtitivo. ãquellas palavras: "sous reserve dcs eon- 
dilious propres do chague pays". 

Depois de outras considerações, disse o orador que o seu 
fina, vindo á tribuna, era mostrar que procurou cumprir o 
sen dever e corresponder ã generosa confiança do Senado. 

E refere, com o rnaximo prazer, que o (rabalho brilbanlo 
r laborado pelo presidente da delegação do Brasil, um dos re- 
laiores perante a Conferencia — foi recebido o approvado com 
apl'ausos pelos representantes do quarenta Parlamentos. 
{'■Iiido bem; muito bem. O orador 6 cumprimentado por seus 
(ollaço*,) 

ORDEM DO DL\ 

AODIÇ.ÃO DE FUNCCI0NAP.I03 EM COMM19SÃO 

t!»-discussão do projecto do Senado, n. 30, de 1925, auto- 
rizando o Presidente da Republica a aproveitar os serviços do 
capitão do Exercito de 2° Linha, Josó Joaquim Franco de Sã, 
ti,-, aecòrdo com as suas habilitações, abrindo para esse fim, 
pelo Ministério da Guerra, o credito especial dc 12:000?, cor- 
respondente ao seu posto ^ 

Encerrada. 

O Sr. Presidente — Compareceram ã sessão 40 Senadores. 
No recinto porem, não ha numero para votação. Vac prooeder- 
se ã cbamada. 

Prcocdendo-se ã chamada, vorifica-se a ausência dos Srs, 
SiKi-iic, Nery, Costa Rodrigues, Eurípedes de Aguiar, Antonino 

1 i.' . João Tboniõ, João Lyra, Eloy de Souza, Antonio Moniz, 
Bueno de Paivi», \. Azeredo, Ramos Caiado, Alfonso dc Ca- 
margo o Felippe Schmidt (14). 

O Sr. Presidente — Responderam & chamada 20 Sonado- 
]""• T stá confirmada a falta do numero. Fica adiada a vo- 
tação. 

CAIXA DE PENSÃO A OPEUAniOS 

"^discussão da proposição da Camara dos Deputados nn- 
" •" pio 'fmodifica algumas óisposiçoos da lei nn- 

" 4 •, ;■ ci0 1 de janeiro do 1923 e estende aa emprezas 
explorarem serviços de agua, gaz. luz, esgoto^ estiada do 

ferro, transportes, tclephone, tramways e portos, as obrigações 
da mesma lei. 

Encerrada e adiada a votação. 

RESTniCCÃO AO DIREITO DE MONTEPIO 

2" discussão da proposição das Camara dos Deputados nu- 
mero 37. do 1924, declarando entondor-se com todos os contri- 
buintes civis ou militares do montepio dos funccionarios pú- 
blicos a disposição do arl. 2°, §§ Io c 2° da lei n. 4.009. do 
1922. 

Encerrada c adiada a votação. 

CRIME DE UESPONSABILIDADE DE MINISTROS 

Continuação da 2" discussão do projecto do Sena lo m- 
mero 19, do 1911, que define os crimes de respon.-abilidáda 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, regula o respe- 
ctivo processo c julgamento. 

Vem á mesa, é lido, apoiado, e posto em discussão, o 
seguinte: 

REQUERIMENTO 

Requeiro que o projecto n. 19, de 1911. seja remettido 5 
Commissão do Justiça e LogiVação, -afim dc que a mesnia 
pronuncie dc novo sobre o projecto e as emendas apre- ml a Ias, 
ficando adiada a discussão do mesmõ, até que s-qa dex.ilv lo 
a plenário o alludido parecer. 

Sala das sessões, 15 do setembro dc 1925. — Thomaz Ro- 
drigues. 

0 Sr. Presidente — Não havendo quem queira usar da pa- 
lavra. declaro encerrada u discussão. (Pausa.) 

Encerrada; não havendo numero, fica prejudicado d rc- 
querjinonto. 

Encerrada a discussão dos capiíulos 3" o V, fi "ando adiada 
a votação. 

Nada mais havendo a tratar, designo para amanhã, a se- 
guinte ordem do dia. 

Votação, cm 3' discussão, do projeelo do Senado, n. 30, 
do 1925, autorizando o Presidente da Republica a aproveitar os 
serviços do capitão do Exercito de 2" Linha. Jc- ■ Jeiuiuim 
Franco de Sã, de aecòrdo com as suas habilitações abrindo 
para esse fim, pelo Ministério da Guerra, o credito cspe-ial do 
12:000?, coirospondenle an seu posto (da Commissão de Fi- 
nanfas, parecer n. US, de 1923); 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara bis 
Deputados n. 7, de 1924, que modifica alguma.- <ii da 
lei n. 4.082, de 24 do janeiro dc 1923 o estende as emprezas 
que explorarem serviços do agua. gaz. luz, esgoto,#stra.i3 io 
ferro, transportes, (elephone, tramways e p eto-, a- obriga- 
ções da mesnia loi (com parecer da Commissão dr Fiuaw a.i 
favorável ás emendas do Sr. Mendes Tavares c ofl r ndo 
outras, n. 118. dc 1H2S); 

Volaçâo, em 2'" discussão, da proposição ba Gamara los 
Deputados n, 37, de 1924, declarando enlendcr-se com 1 , . 
os contribuintes civis ou militares do montepio dos fniu-. - 
narios públicos a disposição dc arf. 2°. §§ t e 2" da lei nu- 
mero i.5()9, de 1922. (com pareceres favoráveis das Com mie • 
soes de Marinha e llu.crra, dc Justiça e Lcglslu ão c de I i- 
nançat, n, 11 ti, de 192S); - 

Votação, em 2* discussão, do projecto do Penado nu- 
mero 19, do 1911, que» define os crime- de re.-poií-abilid.cle 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, re-ula o r • c- 
ctivo processo o julganiepto (com parecer da Commissó a - 
Justiça c Legislação, offcrccendo emendas c roto em sepa- 
rado do Sr. João Luiz Alves; e ria de Consliluiçúo, offci 
emendas, n. 22ti, de 1913; c emendas apresentadas t s Srs. 
João,Luiz Alves c Cunha Pedrosa, sem parecer de amb < „< 
Cummissõcs); 

Continuação da 3* discussão do projecto do Senado n. 66. 
do 1924, que manda revigorar o incorporar á Ic.m-laçim cm 
vigor os §§ Io o 2" da lei n. 1.775, de bO dc agoslo b 1801. 
rara os inspectores de 1" o 2* classes do Collegio Mb i . 
Rio do Janeiro (com parecer contrario da Cdmmieoi ■ d du- 
rinha c Guerra ao projecto e ús ume tidas apresentadui, pa-r. 
ccr n. 121, dc 1926); 

Discussão única do parecer da Commissão d- Marinha 
o Guerra n. 123, do 1925, opinando que seja indeferido o iv- 
guerimcnlo om que o Sr. José Gomes de Oliveira. teneuta 
reformado do Exercito, solicita meliuiria dessa reforma. 

Levanln-sc a sessão ás 14 hobas e íõ minutos. 


